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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO il - MODELO DE APRESENTAÇÁO DE CARTA-PROPO

o é a PAVIM

SIA

Edital de
ENTAÇÃO

Local e data

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO ,........

Prezados(as) Senhores(as),

':
objeto doApresentamos a V. Sas., nossa proposta para o

coNCoRRÊNCtA ELETRÔNiCA No ............., cujo objet
EM PISO INTERTRAVADO NO TRECHO DO PUTIU A RAPOSA-OITICICA
BATURITE/CE, pelo preço global de R$

, com prazo de execução de ...

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, metemos a

assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando
para esse fim o(a) S(a). _, pgrtado(a) da
carteira de ldentidade n' CPF n"

., como representante legal des

ta) dias

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução
exigência

editalícia e contratual, e que seráo iniciados dentro do p

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é
corridos, a contar da data da abertura da licitação.

dias consecutivos, contados a partir da data de recebiment

AtencÍosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) repre

SecretoÍio de Administroçôo, Finonços e Plonejomênto de Bqturité/CE.-

(-_)
Serviço.

sentante.

Ht.

DE

BA'UFIÍÉ

Tíovês.o 14 de AbÍil s/n, Centro Boturité CEP: 62.76O-O00 - CNPJ no 07.387
E-moí lnstitucionol: odmi.ist ocoo@boturlt€.co.gwjPr I :

=-=#=ç: ^/ 
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dos serviços objeto deste Edital e que serão executados
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ANEXO il

Oí. MODELO DE P

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO

OBJETO:

LANILHA ORÇAME

01. PLANILHA OR AMENTARIA:

-Ce de

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) rep

Secretorio de Administroçôo, Finonços e Plonêjomento do
Tíovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPiI

E-rnoil lnstitucionol: odmiíistrocoo@boturito.ce.g

NTARIA
:

resentante.
.

_R$
ITEM ESPECTFTGAçÃO QTOE UNID

UNITÁRIO. TOTAL

VALOR GLOBAL SEM
VALOR DO

VALOR GLOBAL COM B.D.I - R$

^l

I

I

I
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ANEXO ilt

02. MoDELo cRoNocRAMI rÍstco-rruNcErRo

, :|

''!

,!

{r*'xffii'I
Sêcretorio de Ad.ninistroçôo, FinonÇos e Plonêjomsnto dê Botu n nt", - ly

T.ovesso '14 de Abril s/n, Cêntro Botúritá CEP: 62.760-000 - CNPa, nô O7.387.343/OOO1-O
E-moil lnstitucionol: odminlstrocdo@boturitê.cê.gov.br

MES 1 MES "n"
ITEM orscntmrruaçÃo VALOR

VALOR VALOR

TOTAL GERAL
ACUMULADOS

I I

^/

I

I

I

l'
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03. TAxAS DE B.o.r - aorurrrcaçÕEs E DES

-Ce, _ de

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) rep

Secrêtorio dê Administroçôô. Finonços e Plon
Trovesso 14 d€ Ábril s/n, Contro BotuÍité CEP: 62.760-

ejomênto d6
ooo - cNPi,

E-moil lnstitucionol odministrocoo@boturite.ce,g

IN AS

d

.

1.0 ADMINISTRAÇAO CENTRAL
2.0 DESPESAS FINANCEIRAS
3.0 RISCO
4.0 GARANTIA/SEGURO
5.0 LUCRO i

6.0 TRTBUTOS / TMPOSTOS (ptS/COFtNS/tSS)

^l

E DESPESAS INDIRETAS

I

TOTAL
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL
oe elruntrÉlce, ntnlvÉs DA sEcRETARtA Do DESENVoLVTMENTo
URBANO E INFRAESTRUTURA, COM A EMPRESA

DECLARA:

O Município de _, pessoa
sede à

, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

:;
jurídica de direito público interno, com

CNPJ/MF sob o no , através da SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E I

Ordenado(a) de Despesas da SECRE
E INFRAESTRUTURA, Sr.

NFRAESTRUTURA representado pelo(a)

inÍrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, outro lado, a
empresa, com endereço à em

Estado do inscrito no CNPJ sob o no
representada por , portado(a) do CpF no

ao fim assinado(a), dora de inada de

TARIA DO DESENV

, inscrito no

O URBANO

CONTRATADA, de acordo com o Edital de CONCOR
Processo no em

preceitua a Lei Federal no 14.13312'1, sujeitando-se
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

vante
RÊNcIA
condormi

RÔNICA nO

com o que
OS contratantes às suas

, na Lei

SE

rme
orçamento em
deste processo

no 14.133121 e suas alterações posteriores e na prolostai .!-;: preços da
CONTRATADA. Os dados pessoais dos representantes de ambàs- ãs partes são
protegidos de acordo com a Lei Geral de Dados Pessoas (Lei 13.709, de14 de
agosto de 20í 8).

CLAUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL :
'l .1- Fundamenta-se este contrato na CONCORRÊNCIA no i .. i ..

4.0. CLÁUSULA QUARTA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO :

ihf "''"'i."i:":::::::"1.".::,.::::::.1"."j1.:::.:::T:ri:1$e

rviços. de
, projeto e
integranteanexo e na proposta de preços da C a rte

CLAÚSULA TERCETRA - DO VALOR E DA DURAçÃO DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela ex eto deste

3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data e sua inatura, até
12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei
ne 14.133121 .

o seguinte

Trovosso 14 de Abril s/n, Centío Boturité CEPt 62.760-0-00 - CNPJ no O7.387.343/OOO1O8
E-moil lnstitucionol: odministroc.oo@boturite.ce.gov.br

!I-

covEtro

CLAÚSULA SEGUNDA- DO OBJETO I2.1- O presente contrato tem por objeto a execuçio

contÍato o valor global de R$
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a) provisoriamente, pelo responsávet por seu acompanhdmentô{*nsca
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em àte:t S: 1iúinze1
comunicação escrita do conlratado;

lizaçáo,
dias da

comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes ao serviço
prestado (lNSS, FGTS e ISSQN), gularidade do

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas paftes, após o
decurso do prazo de observaçáo, ou vistoria que comprove a adequaçáo do
objeto aos termos contratuais, observado o disposÍo na.!_ei n9 í4,,133/21.

i "-1 '{ { í;.
cLAusuLAQUTNTA-DASCONDTÇOESDE ZA;AMENTO', I

5.1- A fatura relativa aos serviços execulados deverá ser apresentada à
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E TNFRAESTRUTURA, até o
10" (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, para Íins de
corferência e atestação da execução dos serviços. i :i ,i ,,5.2. A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licfltaçáqj ]ôdedecerao ao
disposto no artigo 140 da Lei Federal no 14.133t21 . n faturalcondta"rá'.àos serviços
eÍetivamente executados no período, de acordo com o quantitativo efetivamente
realizado, cujo valor será apurado através de medição;
5.3- O acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras
juntamente com o Departamento de Engenharia, devendo ser ,observados: o
perfeito estado e as especificações exigidas, podendoj os trliesmos serem
rejeitados. Caso algum item seja rejeitado, a emprésd üe.têiá 'sanar 

"irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de retenção <io paldniênto mensat.
Caso a medição seja aprovada pela SECRETARTA DO DESENVOLVIMENTO
URBANO E INFRAESTRUTURA, o pagamento será efetuado até o 30o (trigésimo)
dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), jpnto ao setor
competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE. , ,i ..
5.4- A nota íiscal da prestaçáo de serviços deverá, ofrigaÍôtdmente, estar
acompanhada do atestado de efetiva prestação do serviço, êxpreêdãffiénte emitido
pelo engenheiro responsável pela fiscalização dos serviços, fincandô suspenso, na
sua ausência, o correspondente pagamento, e ainda acompanhada de

FGTS ("CRF) emitido pela Caixa
"SEFIP' (Sistema Empresa de
Previdência Social) com seu respe S

m da
a

do canal da
Conectividade Social, e da Certidão Negativa de Débitos previdenciários (ou
equivalente, nos termos do art.206 do CTN), emitida pela Secretaria da Receita
Federal. Além disso, deve ser apresentada declaração de gue possui escrituração
contábil firmada pelo contador e responsável da empresa,l e quplos valores ora
apresentados se encontram devidamente contabilizadós r rià§i,[lermos I das
lnstruções Normativas do INSS e verificação se necessáriofd,i Ci!#irO Nacional
de Obras - CEl, acompanhando das certidoes negativas.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
6.1 - Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de
contar da dáta da apresentação dâ proposta. Caso o praz!
meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tofn
data da apresentação da proposta, com base no INCC !-

12 (doze) meses, a
exç$q. a 12 (doze)
andô1§ê:por base a
Índic'e'Nacional da

Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja
extinto

Secrêto.io de Administroçôo, Finonçqs e Plon
Trovesso 14 dê Abril s/n, Cêntro Boturité CEp:

E-moil lnstituc;onol: odminist

ojomento dê Boturité/cE -

de

e

I

-
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação
orçamentária no 1101.15.451 .1502.1 .012, elemento de d
FONTE: 1700000000.

E-moil Institucionol: odministrocoo@boturite,co

compras, e, no caso de reforma de edifÍcio ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

CLÁUSULANONA.DOS PRAZOS ;
9.1- Os serviços objeto desta licitação deverá ser execu$O9s;pJdóncluídos no
pazo 04 (OUATRO) meses, contados a partir do recedimenioi da ordem de
serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133121.
9.2- Os pedidos de prorrogaçáo deveráo se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas
condiçÕes propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização
da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E IDIFRAESTRUTURA da
PREFETTURA MUNrcrpAL DE BAruRrrE/CE. i -t 

:l *#:
9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidod a SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, ate 10 (dez) dias antes
da data do término do prazo contratual.
9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceilos SIÇBETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTUM,.,dd§BFEFEITURA
MUNICIPAL DE BATURITE/CE, não serão considerados bomôl ihâbirirplemento
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
'10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratadê todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes deco-nenÍe§..do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ne 14.133t21: l.. 

'i 1**i ,

í0.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contÍatúal;' '1 rt ri'r

10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
10.4- Providenciar os pagamenlos à Contratada à vista das Notas Eiscais /Faturas
devidamente atestadas pêto Setor Competente. I I ll fi.fi", 

.

10.5- A fiscalização dos materiais, objeto do presente coitrato'hibTmomento da
entrega. I ': r"

ct
nos rv

cLÁusuLA DÉctMA-pRrMEtRA - DAS oBRrcAçôEs DA CoNTRATADA

S€cretorio de Administroçôo, Finongos e Pl
Trovesso 14 d. Âbril s/n, Cêntro Boturité CEP:62.76

onêiomento de
o-ooo - cNPJ

espes
:
I

no 4.4.90.51 .00-

I
I

a

cLÁusuLA oTTAVA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUATS
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscimos ou supressóes no quantitativo do objeto contratado, conforme art 125
da Lei 14.133121 "Nas alteraçÕes unilaterais a que se refe o inciso I do caput do
art- 124 desta Lei , o contratado será obrigado a aceitar,

re
nas condições

contratuais, acréscimos ou supressões de alé 25o/o (vinte b
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obraà,

r cento) do
ços ou nas

I

-I-EÉ

4,J
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í1.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com às condiçóes e prazos
estabelecidos nesta CONCORRÊNClA, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em êompatibilidade
com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições de hatiilitaçêq ç, qualificação
exigidas na Lei de LicitaçÕes; I i rl t'i;
'I 'l .3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; I

1 1.4 - Substituir os profissionais nos casos de impêdimentos fortuitos, de maneira
que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
1í.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeçáo dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela ,CONf,fl{TANTE;
11.6- Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE QATUBEIpCE, mesmo
no caso de ausência ou omissão da fiscalização, indenizarldo:a,HÇvidamente por
quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, quê possam interferir na
execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros,
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas coíltra esses danos, com
fiel observância das normas emanadas das autoiidade§ coriiobtentes e das
disposições legais vigentes; i :i lÍ|'lç:
1'1 -7- Responder, perante as leis vigentes, pêlo sigilo do§ '' documentos
manuseados, sendo que a CONTRATADA náo deverá, mesmo após o término do
contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de
quaisquer documentos ou informaçÕes especiÍicadas no parágrafo.,anterior, a não
ser para fins de execução do contrato; t ,, i,n
'l 1.8- Providenciar a imediata correção das deficiênciasÍeff O1} §übsularidades
apontadas pela CONTRATANTE; f 'r if4#i
1 1-9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, séndo, támbém, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emol men seguros de
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualq edade da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE por autuaçóes
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência d o ADA, com
reÍerência.às suas obrigações, não se transÍere a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITEiCE;

c

11.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação1 referente ao
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas .ê;pççvidenciários
relacionados com o objeto do CONTRATO; f { il fl#,,,
1 1.11- Responder, pecu niariamente, por todos os danos e/dú prejr.{i:õs que forem
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrehtes da prestação dos
serviços;
1 1 .1 2- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinente; , , .i .,.,
'l I .'l 3- Responsabilizar-se pela adoção das medidas nebepsáriàô; à proteção
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência ae Oan{'s iaoiffiéiõ âmbiehte e
a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual 'ê-'municipal em
vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
1'1 .14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio
s u a, d e se u s.emprreg 

?9 Rànp.tgf"?iL9Ê,"o"r"
T.ovesso 14 de Abril s/n, CentÍo Boturité CE

omtssao

aÂruRÍÉ

-

E-moi! lnstituêionoli odmin

por
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11.'15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aQS requisitos e

atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:, .i..-
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexosl projqt§s;ie as Normas
da ABNT. 1 ..

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e

demais normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabiliza r-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade

ao componente
, garantindo

seu perfeito desempenho;
rma da Lei, eo

11 .17-Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impos

apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART"
correspondente, perante a

o processo

ital e seus:,1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAT reta al

ANEXOS e em consonância com a P
s ou quarsquer

outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada;
11.'18-lndenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou

inadimplência do presente contrato, independentemente das sançore9= aplicáveis e
demais responsabilidades. l, ,i li d:1,:
1 1 .'19-Comunicar por escrito, na forma do estabelecidb lnêitt.'llinstrumento'
qualquer anormalidade que, eventualmente, apure ter oconido'rÍa -entrega dos
materiais, ou que possam comprometer a sua qualidade.
'1 1.20-Não transferir ou ceder suas obrigaçóes, no todo ou em parte, a terceiros,
sem préviaauto rizaçáo da CONTRATANTE. ; ,!

í 1.21- Atender às determinaçóes da fiscalização da CONTR$TINIFi:
11.22-Manler, durante a validade da ata, as mesmas condiçQesid( [abjlitação.
1 1 .23-Providenciar a imediata correção das deficiências' eioÚ 'Tríégularidades

apontadaspelo CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias.

cLÁUSULA DÉCIMA.SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1- O licitante ou o contratado será responsabilizado ad
seguintes infraçÕes:

| - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Dar causa à inexecução parcial do contrato que

mente pelas

dos serviços e bens, bem como de cada material, matéri
individualmente considerado, mesmo que não sejam de su

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na'

antes da apresentação da primeira fatura,

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

o

b

a

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ap

lll - Dar causa à inexecução total do contrato; $

puSÍadanrreodmoaSaV - Não manter a propos
devidamente justificado;

gov
JPN0

U

a

o
bot

d

do
va
ênt

I

le

psre

nnrvee

o?.343/OO07.3S6762

.i .1 .
| ).1 '.- -t:l'-.,cumentaÇao exlgloa

lidade de s.ualpropos
o de Eotuíte/L;E -

te

an

od
nç

PE

nco
Náo celebrar o contrato ou não

rataçã o, 
51u 

a 
1 

do 
E 

g [Xgg?S.?rq:SP"
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité C

Ê-moil lnstítucionol: odmi

f",BÉ

a

o
@

_-IEi!EÉ

st
1-O

ra

de pagamento;
I 1 .1 6- Entregar o objeto licitado conforme

i
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Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
motivo justificado;

objeto iiação'sem

Vlll - Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou
prestar declaraçáo falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - Fraudar a ticitação ou praticar ato fraudutento na execueiOdoi,ffl*"'

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer i'rirr"r.;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.84§; de!1i.$e2013 
#re46o

12-2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sanções:

| - Advertência;

ll - Multa;

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

í 2.3- Na aplicação das sançÕes serão considerados

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

SecÍetorio dê Administroçôo, Fino
Trovesso 14 de Ab.il s/n, Centro Boturité C

ll - As peculiaridades do caso concrelo;

tll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; i, ,

lV - Os danos que dela provierem para a Administraçao eriUfcá]1

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaÇões dos órgãos de controle. 

: í
12.4- A sanção prevista no inciso I do caput do arti 15q is,gIá aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no in(iso lildffiaput do art.
155 da Lei n" 14.133121 , quando não se justificar a imposição'delpêirãlidade mais
grave; , 

:

'l 2.5- A sanção prevista no inciso ll do caput do art. 1 56, calculada na forma do
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décipos por cento)
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrató licitEdjrrig,u celebrado
com contratação direta e será aplicada ao responsável por üuálgJffUas infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei no 14.133121: r il 41!ê'
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